
.A CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTANTES

LEG!\IS,DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

~ li 2.607, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1993.
r.tit:era aisposttivo do Código Tributaria Munkioal referen
te a Iluminação Pública e dá outras providências". '.

Autor: PREFEITO MUNICIPAL

"..Art. 19 - Altera o § 3'!e seguintes do
a'rtigo 173 da Lei 2.111/91, passando a vigorar com a se
guinte redação".

"Art. 173 •.•.•••..•••••••.••••••...••.•.•••••••
§ 1e;' - ••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••

§ 2Q - ., •••••••.••••••••••••••• ; ••••••••••••
§ 3Q - A Taxa. será.lançaria.e.•'lrTe.ca~ada .aIl1.l11lmen

ce, juntamente com o imposto sob'rea propriedade Territõ
rial e Predial Urhan. conforme os critérios estabelecidos
no § seguinte e tendo como parâmetro as seguintes formulas:

LF:l 101<: 2.61)7 Df. 29.12.1993

TABELA X
I - IMÓVEL RESIDENCIAL

TIP '"(QU) x (RI) " UFINIG x 1,5

II - IM6VEL NÃO RESIDENCIAL

TIl' '" .{Quf" x (cI) xUFINIG x 2

111, IMOVEL'TERRITORIAL

TIP '"'(QU) x (CI) x UFINIG x 2

ONDE:

TIP '"Valor da Taxa de iluminação pública
QU ',",NQ de UFINIG conforme Tabela anexa {N'?X)
RI '"Fator de Localização residencial .
CI = Fator de localização não residencial
TI '"Fator de Localização Territorial

UFINIG Unidade Fiscal de Nova Jp;naçü vigent!! no I1ri-
meÍ'ro mês de exercício. '

'§'4Q '- A Taxa será calculada de

acordo coma classe e metragem do imõv,ele fatores de dife
rencia~ão no que concernc a localização na circunscr2çao
municipal, observadas as normas baixadas pelo Executivo.

§ 59 - O pagamento da Taxa de ilurninaçâo'
pública não inclui:

I
I - O pagamento;

a - De preços ou tarifas pela prestação eventual de
serviços espectats relativos ã iluminação núbli

ção. no valor de 5% (cinco por cento) de 1000 KMH. por diã
de utilização;

b De penalidades decorrentes de infrações à legis
lação municipal de iluminação pública;

II A imposieão de multa correspondente a 01 (uma)
UFINIG, se pessoa física, ou 10 (dez) UFINIG's

pessoa jurídica, a quem sem autorização, utilização a rede
de iluminação pública ou implantar iluminação em vias ou 10
gradouros públicos, dobrando-se a muha a cada reincidênciã

§ 69 - Todas as entidades e pessoas fisi~
cas e juridicas, ainda que is~nta da Taxa, ficam obrigadas

• a atendimento ao disposto nC!fparágrafo 59 deste artigo ,.,
sempre que ocorrerem as hipóteses nele previstas .

. § 79 - Os encargos da arrecadação da Taxa
de Iluminação Pública podel:'ãoser cometidos ã empresa con
cessionária dos serviços de energia elétrica local. median-

te celebração de contrato. .~, . v

, Art. 29 - Alt~ indice da Tabela n97 (Taxa de Expediente, art. 156, d~L1..:.1=.M.)item 7.13,

GUIA EXTRAtDA - Dor ~uia, para 8.00Z da UFINIG mens~l. ~

Art.!l9 - Esta Lei entrará em vigor
na data de S"uapublicação, estando revogadas as disposi.ções
'em em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, 29
DE DEZEMBRO DE 1993.

ALTAMIR GOMES MOREIRA
Prefeito

QlJANTIOADE
DEUFINIGP1\IV\C!.LCULODAILU

..... ~ -' QTDUFFl

-Q1'DUFC-QTDUFI-QTDUP'r

40

H2 0,853,003,000,30

60

1-12· 1,5~3,:>:13,000,30

H2

,

,1,504,00.4,00'0,307.5

120

N2 3,004,004,000',30

150

M2 3,036,00'6,000,30

250

112 4,006,006,000,30

350

1-12 6,009,009,000/30

360

11Z B,OO13,00
-13,00-0,30

,'450

H2 8,'0013,0013,000,30

550

M2 10,00-17,00-'1,7 ,00 O/4G

750

M2 10,0021,0025,000,·40

1000' 'M2

10,0021,0025/000,40

150'3

N2 10,3'3-35,QO-50,00 0,50

99999 M2 10,00 - 60,00 - 70,00 - 0,75

I ' .------------------------~-----------------~-------.


